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TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   0077//22001199--PPMMVV  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  EE  AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO do procedimento 
licitatório modalidade TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº..   0077//22001199--PPMMVV cujo objeto 
é CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  
DDEE  CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO  DDEE  QQUUAADDRRAA  CCOOMM  GGRRAAMMAA  SSIINNTTÉÉTTIICCAA,,  
CCOONNFFOORRMMEE  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RREEPPAASSSSEE  NNºº..   886699660066//22001188//MMCC//CCAAIIXXAA,,  

de acordo com a ata e despacho administrativo à empresa:  MMAARRJJOONN  
AARRTTEEFFAATTOOSS  DDEE  CCOONNCCRREETTOOSS  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº.  
95.404.968/0001-90, no valor total  de  RR$$  226600..000000,,0000  (duzentos e 
sessenta mil reais).  

Virmond, 20 de abril de 2020. 

  

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos,  justificativa e parecer jurídico,  

anexos,  RATIFICA  a Dispensa de Licitação n.º 12/2020-PMV ,  cujo 

objeto é a “AAqquuiissiiççããoo  ddee  llaanncchhee  ppaarraa  ooss  sseerrvviiddoorreess  qquuee  ttrraabbaallhhaamm  nnoo  

ppeerrííooddoo  ddaa  nnooiittee  nnaa  bbaarrrreeiirraa  ssaanniittáárriiaa” e ADJUDICA o objeto a 

empresa: WW..  SSOOPPSSCCHHUUKK  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  – inscrita no CNPJ sob o nº 

79.051.686/0001-08, no valor total de R$ 6.600,00 (seis mil e  

seiscentos reais)  

 

Virmond, 20 de abril  de 2020. 

 

 

NEIMAR  GRANOS KI  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 02 de abril  de 2020, e renunciado o direito e 
os prazos para interposição de recursos administrativos, como 
preceituam as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a Comissão 
Julgadora, representada pelo seu Pregoeiro abaixo assinado, nos 
autos do Pregão Presencial 08/2020-PMNL, que visa a  aquisição de 
veículo novo para transporte de passageiros, t ipo micro -onibus, 
conforme Convênio nº 114/2019 - SEDU/PARANACIDADE, resolve 
ADJUDICAR O objeto deste certame à  empresa ICAVEL VEICULOS 
LTDA,  declarada vencedora, com o valor de R$ 259.800,00 (Duzentos 
e Cinqüenta e Nove Mi l e Oitocentos Reais) .  
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  15 de Abril  de 2020. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 01/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de cargas de oxigênio (gás 
medicinal) ,  para util ização no pronto atendimento municipal Severino 
da Rosa, e ADJUDICO o objeto l ic itado em favor da empresa 
adjudicada:  
ECOLOGICA OXIGENIO LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 12.000,00 
(Doze Mil Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Abril  de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 06/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de equipamentos,  materiais  e 
produtos odontológicos, para manutenção das unidades de saúde do 
município, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITENS: 1, 7, 10, 13, 14, 16, 49, 50, 53, 56, 58, 60, 71, 74, 78, 82, 85, 
87, 93, 94, 101, 103,  112, 114, 115, 117, 118, 120, 122, 123, 124, 125, 
130, 131, 133, 134,  135, 137 e 140 -  ECO FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI -  EPP,  com o valor total  de R$ 70.437,50 
(Setenta Mil,  Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos);  
ITENS: 2, 9, 12, 15, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 42, 45, 46, 47, 48, 55, 57, 
59, 66, 69, 72, 73, 77, 79, 84, 86, 89, 91, 92, 96, 100, 104, 109, 110, 
113, 116, 121, 126,  127, 128,  129,  132, 136, 138,  142,  143 e 149 -  
ODONTOMEDI -  PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA -  
EPP,  com o valor total de R$ 79.761,40 (Setenta e Nove Mil,  
Setecentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta Centavos);  
ITENS: 3, 4, 5, 6, 8, 11, 17, 18, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37,  38, 39,  40, 41, 43,  51, 54,  61, 62, 63,  64, 65,  67,  68, 70, 
75, 76, 80,  81,  83, 88, 95, 97,  98,  99, 106, 108, 119,  139,  141, 144, 
145, 146, 147,  148 e 150  -  COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR 
FONTANNA LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 82.357,50 (Oitenta e 
Dois Mil,  Trezentos e Cinqüenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Abril  de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 08/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de veículo novo para 
transporte de passageiros, t ipo micro -onibus, conforme Convênio nº 
114/2019 - SEDU/PARANACIDADE, em favor da empresa ICAVEL 
VEICULOS LTDA,  com o valor de R$ 259.800,00 (Duzentos e Cinqüenta 
e Nove Mil e Oitocentos Reais) ,  conforme autorização emitida pelo 
Governo do Estado, através do PARANACIDADE.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Abril  de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 049/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE DIAGRAMAÇÃO, FORMATAÇÃO E 
CONFECÇÃO/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DIVERSOS, DE ACORDO COM A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 
05 de maio de 2020, às 09h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar 
o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 
sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002. 
  

Goioxim, 20 de abril de 2020. 
  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

 
 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

 
O Presidente da Comissão e Execução do Processo Seletivo Simplificado, designada pela Resolução Nº 006/2020, torna público o Edital de 
Classificação Provisória de Candidatos a Operador de Motoniveladora: 
 
Art. 1º Fica divulgado a nota da prova objetiva e classificação provisória do cargo constante no Anexo deste Edital, conforme disposição do 
Edital de Abertura nº 001/2020. 
 
Art. 2º Quanto à nota da prova objetiva e classificação final obtida, caberá recurso ao Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado diretamente na 
Sede do CRJ no período das 8h do dia 22/04/2020 até às 17:00 do dia 24/04/2020, observado o horário oficial de Brasília-DF.  
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
Guarapuava/PR, 20 de Abril de 2020. 
 

 
CESAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI FILHO 

Presidente do CRJ 
 

 
 

EDITAL Nº 002/2020 
EDITAL NOTA DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 
CNPJ 17.851.062/0001-00 

 
 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

 

 
 
 
 
 
 

Nº 
INSC 

NOME 
COMPLETO RG CPF DT. NASC. VAGA VERIF 

EQUIP CONHEC SEGUR HAB PROD EXPER TOTAL 

001 ADÃO BETZ 7.548.667-7 021.295.549-70 28/01/1977 OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA 7,80 8,00 11,60 15,40 16,40 5,00 64,20 

002 ELISEU MACHADO 7.839.661-0 034.539.869-62 05/10/1980 OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA 7,40 7,40 10,00 11,60 14,20 0,00 50,60 

 

 
EDITAL Nº 002/2020 

EDITAL NOTA DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 101/2020 
DATA: 16/04/2020 

 
SÚMULA: Designa Procurador do Município, a 
exercer simultaneamente, sua função na 
Administração Direta e no Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão (CRJ). 

 
O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando o Ofício n.º 016/2020, de 14 de Abril 

de 2020 - Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão (CRJ); 
 

Decreta: 
 
Art. 1.º. Fica designado o servidor público 

municipal Waldir Figueiredo Reccanello, ocupante do cargo efetivo de Procurador do 
Município, para exercer simultaneamente, sua função no assessoramento jurídico dos 
processos licitatórios na Administração Direta e no Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio 
Jordão (CRJ). 
  

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 16 de Abril de 2020. 
 

 

  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 
 

     PORTARIA N.º 08/2020 
 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo 
na Câmara     Municipal de Virmond. 

 
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS: 
       RESOLVE:  

 
              Artigo 1º. – Estabelece Ponto Facultativo no dia 20 de Abril de 2020, dia 
que antecede o Feriado do dia 21 de Abril de 2020, tira dentes retornando as 
atividades normais no dia 22 de abril de 2020, a partir das 08:00 horas.  
 
             Artigo 2.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal. Salvo se 
houver serviços considerados essenciais, que serão determinados através de 
memorando interno expedido pelo Presidente.  
 
            Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, 17 DE ABRIL DE 2020. 
 

 
 
 

 
ELIZEU KOMINECK 

Presidente da Câmara Municipal 

  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 
   

 
PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 010/2019 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO E ENCERRAMENTO 

 
 Trata-se Processo de Dispensa de Licitação instaurado com o fito de 
adquirir câmeras de segurança com sistema de gravação imagens. 
 Contudo, o procedimento fora realizado no ano de 2019 e o empenho, 
liquidação e pagamento não ocorreram naquele ano, logo, entendemos por 
revogar a referida licitação a medida que pensamos não ser possível a 
aquisição de mercadorias através de procedimento feito no ano anterior sem o 
devido empenho. 
 Ainda, conforme e-mail enviado pelo vencedor da licitação o mesmo 
não mais sustenta a proposta e legalmente pode fazê-lo devido ao tempo 
decorrido. 
 Dessa forma, considerando que nos termos da súmula nº 473 do 
Supremo Tribunal Federal “a administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial” e, ainda, considerando que o procedimento 
não gerou efeitos externos e que sua revogação não trará qualquer prejuízo a 
direitos de terceiros, declara-se revogado o presente processo de dispensa de 
licitação, com seu consequente envio ao arquivo. 
 

Câmara de Vereadores de Virmond/PR, 17 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Elizeu Komineck  
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 

 
 

 

 

 
A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu ao IAT 
Autorização Florestal para o seguinte empreendimento: Atividade: Corte de vegetação para 
obras de Implantação da captação de água do Rio Ubazinho. Endereço: Lugar denominado 
Ubazinho (acesso pela Rua Neri Scheiner). Município: Cândido de Abreu/PR. 


